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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO 
PARANA, CNPJ n. 76.602.366/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
MOACIR RIBAS CZECK; 
 
E 
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE REF COL DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 81.917.395/0001-
93, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS ANTONIO GUSSO; 
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de janeiro 
de 2011 a 31 de dezembro de 2011 e a data-base da categoria em 1º de janeiro. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Dos condutores de 
veículos rodoviários do plano da CNTTT , com abrangência territorial em Abatiá/PR, 
Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, Almirante Tamand aré/PR, Altamira do Paraná/PR, Alto 
Paraíso/PR, Alto Piquiri/PR, Altônia/PR, Alvorada d o Sul/PR, Amaporã/PR, Ampére/PR, 
Anahy/PR, Andirá/PR, Ângulo/PR, Antonina/PR, Antôni o Olinto/PR, Arapongas/PR, Arapoti/PR, 
Arapuã/PR, Araruna/PR, Araucária/PR, Ariranha do Iv aí/PR, Assaí/PR, Assis 
Chateaubriand/PR, Astorga/PR, Atalaia/PR, Balsa Nov a/PR, Bandeirantes/PR, Barbosa 
Ferraz/PR, Barra do Jacaré/PR, Barracão/PR, Bela Vi sta da Caroba/PR, Bela Vista do 
Paraíso/PR, Bituruna/PR, Boa Esperança do Iguaçu/PR , Boa Esperança/PR, Boa Ventura de 
São Roque/PR, Boa Vista da Aparecida/PR, Bocaiúva d o Sul/PR, Bom Jesus do Sul/PR, Bom 
Sucesso do Sul/PR, Bom Sucesso/PR, Borrazópolis/PR,  Braganey/PR, Brasilândia do Sul/PR, 
Cafeara/PR, Cafelândia/PR, Cafezal do Sul/PR, Calif órnia/PR, Cambará/PR, Cambé/PR, 
Cambira/PR, Campina da Lagoa/PR, Campina do Simão/P R, Campina Grande do Sul/PR, 
Campo Bonito/PR, Campo do Tenente/PR, Campo Largo/P R, Campo Magro/PR, Cândido de 
Abreu/PR, Candói/PR, Cantagalo/PR, Capanema/PR, Cap itão Leônidas Marques/PR, 
Carambeí/PR, Carlópolis/PR, Cascavel/PR, Catanduvas /PR, Centenário do Sul/PR, Cerro 
Azul/PR, Céu Azul/PR, Chopinzinho/PR, Cidade Gaúcha /PR, Clevelândia/PR, Colombo/PR, 
Colorado/PR, Congonhinhas/PR, Conselheiro Mairinck/ PR, Contenda/PR, Corbélia/PR, 
Cornélio Procópio/PR, Coronel Domingos Soares/PR, C oronel Vivida/PR, Corumbataí do 
Sul/PR, Cruz Machado/PR, Cruzeiro do Iguaçu/PR, Cru zeiro do Oeste/PR, Cruzeiro do Sul/PR, 
Cruzmaltina/PR, Curitiba/PR, Curiúva/PR, Diamante D 'Oeste/PR, Diamante do Norte/PR, 
Diamante do Sul/PR, Dois Vizinhos/PR, Douradina/PR,  Doutor Ulysses/PR, Enéas Marques/PR, 
Entre Rios do Oeste/PR, Esperança Nova/PR, Espigão Alto do Iguaçu/PR, Farol/PR, 
Faxinal/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Fênix/PR, Fernan des Pinheiro/PR, Figueira/PR, Flor da 
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Serra do Sul/PR, Floraí/PR, Florestópolis/PR, Flóri da/PR, Formosa do Oeste/PR, Foz do 
Iguaçu/PR, Foz do Jordão/PR, Francisco Alves/PR, Fr ancisco Beltrão/PR, General 
Carneiro/PR, Godoy Moreira/PR, Goioerê/PR, Goioxim/ PR, Grandes Rios/PR, Guaíra/PR, 
Guairaçá/PR, Guamiranga/PR, Guapirama/PR, Guaporema /PR, Guaraci/PR, Guaraniaçu/PR, 
Guarapuava/PR, Guaraqueçaba/PR, Guaratuba/PR, Honór io Serpa/PR, Ibaiti/PR, Ibema/PR, 
Ibiporã/PR, Icaraíma/PR, Iguaraçu/PR, Iguatu/PR, Im baú/PR, Inácio Martins/PR, Inajá/PR, 
Indianópolis/PR, Iporã/PR, Iracema do Oeste/PR, Ire tama/PR, Itaguajé/PR, Itaipulândia/PR, 
Itambaracá/PR, Itambé/PR, Itapejara d'Oeste/PR, Ita peruçu/PR, Itaúna do Sul/PR, Ivaiporã/PR, 
Ivaté/PR, Ivatuba/PR, Jaboti/PR, Jacarezinho/PR, Ja guapitã/PR, Janiópolis/PR, Japira/PR, 
Japurá/PR, Jardim Alegre/PR, Jardim Olinda/PR, Jata izinho/PR, Jesuítas/PR, Joaquim 
Távora/PR, Jundiaí do Sul/PR, Juranda/PR, Kaloré/PR , Lapa/PR, Laranjal/PR, Laranjeiras do 
Sul/PR, Leópolis/PR, Lidianópolis/PR, Lindoeste/PR,  Loanda/PR, Lobato/PR, Luiziana/PR, 
Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR, Mallet/PR, Mamborê/ PR, Mandirituba/PR, Manfrinópolis/PR, 
Mangueirinha/PR, Manoel Ribas/PR, Marechal Cândido Rondon/PR, Maria Helena/PR, 
Marilândia do Sul/PR, Marilena/PR, Mariluz/PR, Mari ópolis/PR, Maripá/PR, Marmeleiro/PR, 
Marquinho/PR, Marumbi/PR, Matelândia/PR, Matinhos/P R, Mato Rico/PR, Mauá da Serra/PR, 
Medianeira/PR, Mercedes/PR, Mirador/PR, Miraselva/P R, Missal/PR, Moreira Sales/PR, 
Morretes/PR, Munhoz de Melo/PR, Nossa Senhora das G raças/PR, Nova Aliança do Ivaí/PR, 
Nova América da Colina/PR, Nova Aurora/PR, Nova Can tu/PR, Nova Esperança do 
Sudoeste/PR, Nova Fátima/PR, Nova Laranjeiras/PR, N ova Londrina/PR, Nova Olímpia/PR, 
Nova Prata do Iguaçu/PR, Nova Santa Bárbara/PR, Nov a Santa Rosa/PR, Nova Tebas/PR, Novo 
Itacolomi/PR, Ortigueira/PR, Ourizona/PR, Ouro Verd e do Oeste/PR, Palmas/PR, Palmital/PR, 
Palotina/PR, Paraíso do Norte/PR, Paranacity/PR, Pa ranaguá/PR, Paranapoema/PR, Pato 
Bragado/PR, Pato Branco/PR, Paula Freitas/PR, Paulo  Frontin/PR, Perobal/PR, Pérola 
d'Oeste/PR, Pérola/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Pinhal de São Bento/PR, Pinhalão/PR, Pinhão/PR, 
Piraquara/PR, Pitanga/PR, Pitangueiras/PR, Planalti na do Paraná/PR, Planalto/PR, Pontal do 
Paraná/PR, Porecatu/PR, Porto Barreiro/PR, Porto Ri co/PR, Porto Vitória/PR, Prado 
Ferreira/PR, Pranchita/PR, Primeiro de Maio/PR, Pru dentópolis/PR, Quarto Centenário/PR, 
Quatiguá/PR, Quatro Barras/PR, Quatro Pontes/PR, Qu edas do Iguaçu/PR, Querência do 
Norte/PR, Quinta do Sol/PR, Quitandinha/PR, Ramilân dia/PR, Rancho Alegre D'Oeste/PR, 
Rancho Alegre/PR, Realeza/PR, Renascença/PR, Reserv a do Iguaçu/PR, Reserva/PR, Ribeirão 
Claro/PR, Ribeirão do Pinhal/PR, Rio Azul/PR, Rio B om/PR, Rio Bonito do Iguaçu/PR, Rio 
Branco do Ivaí/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio Negro/ PR, Rolândia/PR, Roncador/PR, 
Rondon/PR, Rosário do Ivaí/PR, Sabáudia/PR, Salgado  Filho/PR, Salto do Itararé/PR, Salto do 
Lontra/PR, Santa Amélia/PR, Santa Cecília do Pavão/ PR, Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 
Santa Fé/PR, Santa Helena/PR, Santa Inês/PR, Santa Isabel do Ivaí/PR, Santa Izabel do 
Oeste/PR, Santa Lúcia/PR, Santa Maria do Oeste/PR, Santa Mariana/PR, Santa Mônica/PR, 
Santa Tereza do Oeste/PR, Santa Terezinha de Itaipu /PR, Santana do Itararé/PR, Santo Antônio 
da Platina/PR, Santo Antônio do Caiuá/PR, Santo Ant ônio do Paraíso/PR, Santo Antônio do 
Sudoeste/PR, Santo Inácio/PR, São Carlos do Ivaí/PR , São Jerônimo da Serra/PR, São João do 
Caiuá/PR, São João do Ivaí/PR, São João/PR, São Jor ge d'Oeste/PR, São Jorge do Ivaí/PR, São 
Jorge do Patrocínio/PR, São José da Boa Vista/PR, S ão José das Palmeiras/PR, São José dos 
Pinhais/PR, São Manoel do Paraná/PR, São Mateus do Sul/PR, São Miguel do Iguaçu/PR, São 
Pedro do Iguaçu/PR, São Pedro do Ivaí/PR, São Pedro  do Paraná/PR, São Sebastião da 
Amoreira/PR, São Tomé/PR, Sapopema/PR, Sarandi/PR, Saudade do Iguaçu/PR, Serranópolis 
do Iguaçu/PR, Sertaneja/PR, Sertanópolis/PR, Siquei ra Campos/PR, Sulina/PR, Tamarana/PR, 
Tamboara/PR, Tapejara/PR, Tapira/PR, Terra Rica/PR,  Terra Roxa/PR, Tijucas do Sul/PR, 
Toledo/PR, Tomazina/PR, Três Barras do Paraná/PR, T unas do Paraná/PR, Tuneiras do 
Oeste/PR, Tupãssi/PR, Turvo/PR, Ubiratã/PR, Umuaram a/PR, Uniflor/PR, Uraí/PR, Ventania/PR, 
Vera Cruz do Oeste/PR, Verê/PR, Virmond/PR, Vitorin o/PR, Wenceslau Braz/PR e Xambrê/PR . 
 
 
 

 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

PISO SALARIAL 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
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Ficam estabelecidos os pisos salariais para as seguintes funções: 
  
a) – Motoristas de caminhões Toco, R$ 910,20 
b) – Motoristas de caminhões "veículos leves" (como Kombi, semelhantes e operadores de 
empilhadeira) e caminhões como (MB/680), R$ 783,66 
c) – Ajudante de motorista em contrato de experiência de 90 dias, R$ 616,05 
d) – Para motociclistas nos Municípios de ADRIANÓPOLIS, CAMPO MAGRO, DOUTOR 
ULISSES e TUNAS DO PARANÁ o piso salarial é de, R$ 783.66 
 
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 

CLÁUSULA QUARTA - AUMENTO SALARIAL  
 

As empresas representadas pela Entidade Sindical Patronal abrangidas por esta 
Convenção concederão os mesmos percentuais e outros benefícios desta ordem e 
condições estabelecidas em convenção coletiva de trabalho entre a Entidade Sindical 
Patronal convenente e a correspondente dos trabalhadores da categoria preponderante. 
 
 

DESCONTOS SALARIAIS 
 

CLÁUSULA QUINTA - DESCONTOS DECORRENTES DE MULTAS DE TRÂNSITO INERENT ES À 
PROFISSÃO 
 
           A empresa comunicará ao seu empregado a ocorrência de notificação de infração 
de trânsito, quando pelo mesmo praticada, no exercício de sua atividade laboral, 
apresentando-lhe a respectiva notificação e dele colhendo ciente, a fim de que o mesmo 
possa solicitar documentos, sempre por escrito e contra recibo, e interpor o recurso, em 
lei previsto, podendo a empregadora subsidiá-lo a tanto.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Na ocorrência de notificação de infração de trânsito, praticada pelo 
empregado no exercício de suas funções, a empresa providenciará a apresentação do condutor, 
que deverá firmar o formulário de identificação e fornecer os dados e documentos, na forma 
estabelecida na legislação.  
  
PARÁGRAFO SEGUNDO  - Fica autorizado o desconto salarial dos valores decorrentes de 
multa de trânsito, em uma única vez ou parcelado, após o decurso do prazo à interposição de 
recurso administrativo pelo empregado, e desde que esta circunstancia tenha sido prevista no 
contrato de trabalho conforme § 1º do Art 462 da CLT.  
  
PARÁGRAFO TERCEIRO  - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, por qualquer 
motivo, estando pendente recurso administrativo, fica autorizado o desconto do valor da multa, 
no documento de rescisão contratual, certo que, em havendo a desconstituição da infração, em 
sede administrativa ou judicial, ao empregado será devolvido o valor descontado, sendo de sua 
responsabilidade o pedido de restituição do referido valor junto ao Departamento Pessoal da 
Empresa. 
 
 

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

CLÁUSULA SEXTA - CESTA BÁSICA OU VALE COMPRA OU CAR TÃO ALIMENTAÇÃO  
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As empresas concederão a todos os empregados representados pelo sindicato 

convenente, mensalmente, uma cesta básica de alimentos de primeira necessidade, ou 
vale compra, ou cartão alimentação, no valor mínimo de 11,68% (onze vírgula sessenta 
e oito por cento) do Piso Normativo vigente neste instrumento - de R$ 616,05 
(Seiscentos e dezesseis reais e cinco centavos), ou seja, R$ 71,95 (setenta e um reais e 
noventa e cinco centavos) limitando-se o desconto ao valor máximo de R$ 1,00 (hum 
real). 
  
Parágrafo Primeiro:  A cesta básica, ou vale compra, ou cartão alimentação deverá ser 
entregue no prazo estabelecido por cada empresa. 
  
Parágrafo Segundo : Em havendo qualquer alteração quanto ao valor de mercado dos itens da 
cesta básica, ultrapassando assim o valor de R$ 71,05, (setenta e um reais e cinco centavos), 
será revista e alterada a composição da mesma, sendo encaminhada comunicação prévia ao 
Sindicato suscitante, informando da alteração para que haja acordo sobre os novos itens que 
irão compor a cesta a título de substituição. 
  
Parágrafo Terceiro : O empregado afastado por auxilio doença ou acidente de trabalho, férias e 
auxilio maternidade, terá direito a cesta básica limitado a 06 (seis) meses, sendo que a partir 
desses afastamentos, a cesta básica deverá ser retirada na empresa nas datas estabelecidas 
pelas mesmas. 
  
Parágrafo Quarto : As empresas se obrigam a enviar uma relação da composição da cesta 
básica ou do valor do vale mercado uma vez ao ano, no mês da data base, para o Sindicato 
suscitante, afim de que esse possa comprovar a equivalência. 
 
 

SEGURO DE VIDA 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA - SEGURO DE VIDA /  INDENIZAÇÃO  
 

As empresas se obrigam a fazer seguro de vida em grupo para todos os integrantes da 
categoria profissional. As despesas do mencionado segura de vida é por conta das empresas. O 
mencionado seguro deverá oferecer cobertura mínima de R$ 6.000,00 para morte natural e 
invalidez permanente e R$ 12.000,00 para morte em decorrência de acidente. 
 
 

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDA DES 
 

OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS 
 

CLÁUSULA OITAVA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA PROFISSIONA L 
 

As empresas anotarão na CTPS dos empregados à função efetivamente exercida 
pelo empregado. 
 
 

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 

CLÁUSULA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS TRABA LHADORES À ENTIDADE 
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SINDICAL PROFISSIONA  
 

Todos os trabalhadores beneficiados por este instrumento normativo, aprovado 
mediante autorização da assembléia geral extraordinária da entidade profissional, 
contribuirão com valor mensal a título de Contribuição Assistencial, nos termos do artigo 
8º, II, da Constituição Federal, e na conformidade com a decisão do Supremo Tribunal 
Federal, a seguir transcrita: 

“Sentença Normativa – Cláusula relativa à Contribuição Assistencial - A turma 
entendeu que é legítima a cobrança de contribuição sindical imposta aos empregados 
indistintamente em favor do sindicato, prevista em Convenção Coletiva de Trabalho, 
estando os não sindicalizados compelidos a satisfazer a mencionada contribuição” (RE 
189.960-SP – Relator Ministro Marco Aurélio – acórdão publicado no Diário da justiça da 
União, em 07/11/2000). 

Diante da manifestação do Supremo Tribunal Federal, ficam as empresas 
obrigadas ao desconto de 1% (um por cento), todos os meses e no mês de novembro é 
de 2% (dois por cento) conforme aprovado em assembléia geral da categoria 
profissional, do salário básico de cada trabalhador, recolhendo o total descontado em 
conta bancária do sindicato profissional, através de guia por este fornecida; 

§ 1º - Fica estabelecido o direito de oposição dos trabalhadores não associados, 
que poderá ser exercido através de carta do empregado dirigida à entidade sindical, até 
10 (dez) dias antes do primeiro pagamento a partir da vigência deste instrumento. 
 
 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - PROCESSO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO  
 

Os entendimentos com vistas à celebração de nova convenção coletiva de 
trabalho para o próximo período deverão ser iniciados 60 (sessenta) dias antes do 
término da vigência desta convenção. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NORMAS DA CONVENÇÃO COLE TIVA DE TRABALHO DAS 
CATEGORIAS PREPONDERANTES  
 

As normas inseridas na convenção coletiva de trabalho celebrada pela Entidade 
Patronal convenente e a Entidade Profissional representante da respectiva categoria 
preponderante serão aplicadas a esta convenção. 
            Na hipótese da mesma matéria ser tratada nas duas convenções, prevalecerá a 
cláusula contida na convenção da categoria preponderante, à exceção das disposições 
de ordem econômica. 
 
 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
 
          As divergências serão, dirimidas pelas partes, sendo que o foro competente para 
apreciar qualquer reclamação trabalhista oriunda do presente Termo Aditivo, será o da 
Vara do Trabalho ou Juízo de Direito da localidade onde o empregado prestar seus 
serviços ao empregador. 
 

Página 5 de 6Mediador - Extrato Instrumento Coletivo

24/02/2011http://www2.mte.gov.br/internet/mediador/relatorios/ImprimirICXML.asp?NRRequer...



 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES  
 
           Pela inobservância do disposto nesta Convenção Coletiva de Trabalho, será 
aplicada multa no valor correspondente a 10% (dez por cento) do salário normativo, por 
empregado, que reverterá em favor da parte prejudicada 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FUNDO ASSISTENCIAL  
 

Durante a vigência do presente instrumento normativo, a empresa contribuirão, 
mensalmente, com o equivalente a 2,% (dois por cento) do salário base de cada 
empregado abrangido por este Acordo Coletivo, inclusive do décimo terceiro salário, 
recolhido até o dia 15 (quinze) de cada mês, a parcela do fundo assistencial referente ao 
décimo terceiro terá que ser paga ate o dia 20 de dezembro através de guias próprias, 
que será enviada para a empresa pelo Sindicato Profissional, a título de fundo 
assistencial, em favor do sindicato profissional, conforme assembléia da categoria 
realizada no mês de dezembro de 2010. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO : Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor a ser 
recolhido, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, mais atualização monetária pelo INPC-
IBGE, para os recolhimentos fora do prazo estabelecido nesta cláusula. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONCILIAÇÃO  
 
           As Diretorias das Entidades Sindicais convenentes envidarão esforços no sentido 
de resolver conflitos individuais de trabalho, que porventura venham a existir, no sentido 
de prevenir o ingresso de reclamatórias trabalhistas. 
 
 
 
 

MOACIR RIBAS CZECK  
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTAD O DO PARANA
 
 
 

CARLOS ANTONIO GUSSO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE REF COL DO ESTADO DO PARANA 
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